
Município de Missal
EsMDo Do PARAIUÁ

DECRETO NO 5259 DE 01 DE OUTUBRO DE 2A19

O Prefeito Municipal de Missal, Estado

legais e de acordo com o Artigo 3o da Lei Municipal po

em 23 de Abril de 20L9,

Drspõe soBRE A ABERTURA DE cnÉorro
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO
Do MunrcÍpro DE Mrssm PARA o
EXERcÍcro DE 2019 E pÁ ourRAs
PRovroÊncrns

do Para frá, no uso de suas atribuições

L.472 de L7 de Abril de 20L9, publicada

DECRETA

Att, ltl - Fica aberto um Crédito Adicional

Município de Missal para o exercício financeiro de 2019

mil reais) para suplementar o seguinte programa:

11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001- FNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0018-2-t34 - Auxílio Social Eventual

4350 - 3390.32.00 - 505 - Material, Bem ou Serviço Dist. Gratuita ................ R$ 100.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superavit do balanço de 2018, conforme segue e de acordo com o

previsto no aftigo 43, S 10, inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superavit da fonte:
Fonte 505 - Recursos da Itaipu Binacional. ... R$ 100.000,00

Att. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnSINETE Do pREFErro MUNrcrpAL DE MrssAL, 01 or OuruBRo DE 2019.
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no vator de R$ 100.000100 (cem

Eduãrclõ-Staudt
Prefeito Municipal


